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PROJETO DE LEIN® /© DE 2021 —
S

Dispbe sobre a inclusédqo dos
trabalhadores da educagdo como grupo
prioritario do plano municipal de vacinagao
contra a COVID-19, antes do inicio das aulas
presenciais no municipio de Monte Mor, e
adota outras providéncias.

Exmo. Sr. Presidente,

O vereador Professor Adriel, nos termos do art. 26 da Lei Organica e art. 169, §
unico, inciso IV da Resolugéo 02/2012, propde o Projeto de Lei que segue:

Art. 1° - Ficam incluidos todes 0s trabalhaderes de unidades escolares como
grupo priofitario do plano municipal de vacinagéo contra a COVID-19, antes
do inicio das aulas presenciais em todo 0 municipio, como medida de protecéo
e seguranca, a saude e vida desses trabalhadores, que poderdao estar
expostos-a pandemia do novo Coronavirus nas escolas.

§ 1° - Séo considerados trabalh"ado‘_r_es em educacéo, élcarik;adbs pelos
beneficios desta Lei, todos agueles profiésionais, de todas as categorias, que
estejam atuando' nas unidades escolares no municipio de Monte Mor,
incluidos os trabalhadores terceirizados: -

§ 2° - Nenhum trabalh‘ador da educagao, nos termos desta/Lei, podera ser
obrigado a trabalhar,“de forma presencial, sem que o municipio tenha
disponibilizado a vacinaparaio trabalhador. '

Art. 2° A vacinagéo dos trabathadores-em educagdo sera operacionalizada
pelo 6rgdo municipal competente, permitida a realizagdo de convénios ou

parcerias para a sua execug¢ao, de forma gratuita, aqueles trabalhadores de
que trata esta Lei.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicagéo.
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JUSTIFICATIVA:

A escola é um ambiente fundamental para o desenvolvimento das
criancas e adolescentes para além do aspecto académico. Também & necessario
pensar que a escola cumpre outros papeis sociais formativos como a convivéncia
com o diferente, o aprendizado de regras sociais dentre outros.

Além disso, a escola também serve, em muitos casos, como fonte de
alimentago principal ne-dia de alguns estudantes, principalmente aqueles de
regides mais . periféricas, . socialmente  excluidas - e /-economicamente
desprivilegiadas. Assim sendo, a escola & uma instituicao que fornece seguranga
alimentar para os estudantes. e

Também é valido lembrar que é por meio-da escola que muitos casos
de violéncia sdo relatados para os ¢rgdos competentes, sendo, portanto, parte
de uma rede de protecéo a crianga.€ ao adolescente.

No entanto, ha 6 agravamento da pandemia do novo Coronayirus na
cidade de Monte Mor, sendo ‘que o estado de Sdo Paulo delcretou a fase laranja
para essa rEQIao N&o obstante, analisando os dados ma recentes 'sobre as
UTIs dispohiveis na regido e o surgzmento de novos casos, gntendeié'é'hue essa
classificago, para a cidade de Montel Mor, ndo é adequada, ja que & s1tuagao &
muito grave. ' N

Nesse sentido, para garantir os direitos a Salde e a Educagéo da
populacdo de Monte Mor, é-necesséria a vacinagéo de TODOS os profissionais
que trabalham em uni‘d_ades' escolares, incluidos os,ter(:e‘irizados. Desse modo,
haveria o impedirheniodd-agravamen'to da cireulagéo do novo’'Coronavirus, bem
como a prevengéo de-mais interna_gﬁes e motftes ‘decorrentes dessa grave e
desoladora doenga.
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